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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 do regimento interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Redutor de velocidade na Rua João Ravagnani, nas proximidades do nº 335, no bairro Jardim Residencial Ravagnani.
O trecho citado apresenta fluxo intenso de veículos em alta velocidade, o que representa risco à segurança dos moradores e pedestres. A instalação de redutor de velocidade é medida necessária para promover maior controle do tráfego e prevenir acidentes na região.

Câmara Municipal de Sumaré, 16 de setembro de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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